
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria de Recursos 
Serviço de Admissibilidade de Recursos 

EXAME DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

TC – 005.645/2009-1 ESPÉCIE RECURSAL: Recurso de Reconsideração. 

ENTIDADE/ÓRGÃO: Prefeitura 

Municipal de São Francisco do Conde-

BA. 

RECORRENTE: Osmar Ramos (R002 – 

Peça 10 e 15)  

QUALIFICAÇÃO: Responsável. 

DELIBERAÇÃO RECORRIDA: 
Acórdão 2085/2011 (peça 4, p.16-17), mantido pelos 

Acórdãos 3769/2011 e 9840/2011 (peça 4, p.33 e peça 

5, p.26).  

COLEGIADO: 1ª Câmara. 

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial/embargos de 

declaração/recurso de reconsideração. 

ITENS RECORRIDOS: 9.3, 9.4 e 9.6. 
 

2. EXAME PRELIMINAR Sim Não 

2.1. HOUVE PERDA DE OBJETO?  X 

2.2. SINGULARIDADE: O recorrente está interpondo a espécie de recurso pela 

primeira vez? 

 

X 

 

 

2.3. TEMPESTIVIDADE:  

2.3.1. O recurso foi interposto dentro do prazo previsto na Lei Orgânica e no Regimento 

Interno do TCU? 

Data da notificação da deliberação original: 9/5/2011 (peça 4, p.34). 

Data de protocolização do recurso: 23/5/2012 (peça 10, p.1).  

*Inicialmente, destaca-se que é possível afirmar que a notificação do 

responsável feita em 9/5/2011 foi entregue no seu endereço correto, conforme dispõe o 

art. 179, II, do RI/TCU (peça 1, p.5 do TC 003.530/2012-4-apensado).  

Assim, considerando o prazo quinzenal do art. 33 da Lei 8.443/1992, o 

presente recurso é intempestivo. 

2.3.2. O exame da tempestividade restou prejudicado por falta do ciente do recorrente 

ou por ausência da data de protocolização do recurso? 

2.3.3. Em sendo intempestivo, houve superveniência de fatos novos? 

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Gerência Nacional de 

Execução Financeira de Programas da Caixa Econômica Federal contra os Srs. Osmar 

Ramos e Antônio Carlos Vasconcelos Calmon, ex-prefeitos do município de São 

Francisco do Conde/BA, em virtude na omissão no dever de prestar contas dos recursos 

do Contrato de Repasse nº 64.729-14/98, celebrado entre a União, por intermédio da 

Caixa Econômica Federal, e o município para a execução, no âmbito do programa 

Habitar-Brasil, de ações objetivando a melhoria de unidades habitacionais e 

infraestrutura urbana em São Francisco do Conde/BA. 

O ex-prefeito Antonio Carlos Vasconcelos Calmon foi notificado por ter 

sucedido o Sr. Osmar Ramos na administração do município e não ter adotado as 

providências necessárias à apresentação da prestação de contas ou visando à proteção do 

patrimônio público, nos termos da Súmula TCU nº 230. 

No âmbito deste Tribunal, os responsáveis foram regularmente citados. No 

entanto, somente o Sr. Antonio Carlos Vasconcelos Calmon apresentou alegações de 

defesa e o Sr. Osmar Ramos manteve-se silente, restando caracterizada a revelia, nos 
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termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/1992. 

Assim, a 1ª Câmara deste Tribunal decidiu o seguinte (Acórdão 2085/2011-TCU-

1ª Câmara): 

Acordam os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 

da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos,o Sr. Osmar Ramos, dando-se 

prosseguimento ao processo, com fundamento no art.12, § 3º, da Lei nº 

8.443/1992; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa do Sr. Antônio Carlos Vasconcelos 

Calmon; 

9.3. julgar irregulares as contas dos Srs. Osmar Ramos e Antônio Carlos 

Vasconcelos Calmon, com base no art. 16, III, 'c', da Lei nº 8.443/1992, e 

condená-los solidariamente ao pagamento das quantias abaixo relacionadas, 

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados a partir 

das respectivas datas até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 

15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o 

Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do 

Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor: 

 

Débito (R$)      Data 

16.000,00     22/12/1998 

23.126,64        6/6/2000 

23.361,25      27/6/2000 

 

9.4. aplicar aos Srs. Osmar Ramos e Antônio Carlos Vasconcelos Calmon, 

individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992, no valor de 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do 

RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 

atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 

recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em 

vigor; 

9.5. autorizar o parcelamento das dívidas em até 24 (vinte e quatro) parcelas 

mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos termos do art. 26 da Lei 

nº 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando o vencimento da primeira 

parcela em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, e o das 

demais a cada trinta dias; 

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº 8.443/1992, a 

cobrança judicial das dívidas; 

9.7. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado 

da Bahia. 

Ato contínuo, o Sr. Antônio Carlos Vasconcelos Calmon opôs embargos de 

declaração (peça 7), que foram conhecidos, mas no mérito, rejeitados, nos termos do 

Acórdão 3769/2011-TCU-1ª Câmara. 

Irresignado, ainda, o Sr. Antônio Carlos Vasconcelos Calmon interpôs recurso de 

reconsideração em face do acórdão original (peça 8), que não foi conhecido, por ser 

intempestivo e não demonstrar a superveniência de fatos novos, nos termos do Acórdão 

9840/2011-TCU-1ª Câmara. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48581680.
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Feito breve histórico, convém destacar, antes da análise do caso sob exame, 

aspectos importantes do conceito de fato novo.  

De acordo com o art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, não se conhecerá 

de recurso interposto fora do prazo, salvo em razão da superveniência de fatos novos, na 

forma do RI/TCU.  

Regulamentando esse dispositivo, o art. 285, § 2º, do RI/TCU dispõe que “Não 

se conhecerá de recurso de reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de 

superveniência de fatos novos e dentro do período de um ano contado do término do 

prazo indicado no caput, caso em que não terá efeito suspensivo”.  

O Recorrente interpôs sua peça recursal fora do prazo legal de quinze dias, 

contudo dentro do período de um ano contado do término do referido prazo. Por tal 

razão, cabe examinar a eventual existência de fatos novos, a ensejar o recebimento do 

apelo com base nos normativos em referência. 

Neste aspecto, cabe tecer algumas considerações quanto ao que poderia ser 

considerado fato novo. Seu conceito é mais amplo do que aquele aplicável às hipóteses 

de documento novo. Com efeito, além de abranger este último, também engloba 

acontecimentos cujo conhecimento se deu após a decisão recorrida, e que por isso não 

pôde ser objeto de discussão no processo. 

Com relação ao conceito de "documento novo" na sistemática processual deste 

Tribunal, entende-se pertinente tecer algumas considerações adicionais.  

O Código de Processo Civil, em seu art. 485, VII, estabelece que a obtenção de 

“documento novo” é uma das hipóteses de cabimento da ação rescisória. No entanto, 

restringe a expressão para o documento ao qual a parte ignorava sua existência ou de 

que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. 

Segundo doutrina e jurisprudência pertinente ao tema, o documento novo seria aquele já 

existente à época da decisão rescindenda, excetuando-se os que não foram apresentados 

por desídia ou negligência da parte. 

Portanto, se for considerado que a aludida expressão da Lei Orgânica desta Corte 

possui significado idêntico ao do CPC, não seria possível entender como "documento 

novo", por exemplo, qualquer comprovante relativo à prestação de contas do gestor, 

exceção feita aos documentos em que ficasse comprovada a total impossibilidade de seu 

acesso, vez que seria inadmissível a alegação do responsável de que não sabia da 

existência de tais documentos. 

Contudo, observa-se que a expressão "documento novo" constante do art. 35, 

inciso III, da Lei n. 8.443/1992 tem alcance mais elástico do que no CPC.  

Ressalte-se, inclusive, que será sempre necessário estabelecer a real abrangência 

dos institutos do direito processual civil nos processos desta Corte, mesmo porque tais 

processos possuem naturezas distintas.  

De fato, o processo civil é bem mais rígido que o processo administrativo no 

âmbito desta Corte. Lá impera o princípio da verdade formal, embora hoje em dia 

mitigado, onde o juiz limita-se a julgar com base nas provas carreadas aos autos pelas 

partes. Assim, a coisa julgada é resultado de intenso contencioso e a sua eventual 

modificação, via ação rescisória, constitui-se em inevitável prejuízo à parte que já 

possuía, em tese, um direito consolidado. 

Por outro lado, o processo desta Corte de Contas rege-se pelo formalismo 

moderado e a busca da verdade real, inexistindo, ainda, uma lide propriamente dita. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48581680.
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Assim, a análise de documentos novos apresentados por responsáveis em sede de 

recurso, independente de desídia ou negligência da parte, não traz qualquer prejuízo 

eventual a “uma outra parte”. 

Quanto a esse ponto, não se pode olvidar que a tutela do interesse público deve 

harmonizar-se com o sobredito princípio da verdade real, não sobrevindo, ademais, 

qualquer prejuízo ao erário em razão da apreciação do mérito recursal, dada a 

inexistência de efeito suspensivo. 

Por fim, vale ressaltar que eventual argumento novo ou tese jurídica nova não 

podem ser considerados “fatos novos”, vez que não representam situação cujo 

conhecimento teria ocorrido posteriormente à decisão recorrida. Entendimento diverso 

estenderia para um ano, em todos os casos, o prazo para interposição dos recursos de 

reconsideração e pedido de reexame, tornando letra morta o disposto no artigo 33 da Lei 

8.443/1992, que estabelece o período de quinze dias para apresentação de tais apelos. 

Neste momento, o Sr. Osmar Ramos apresenta expediente inominado com a 

prestação de contas dos recursos do Contrato de Repasse nº 64.729-14/98 (peça 10, p.2-

34). 

Por fim, requer o julgamento pela regularidade de suas contas.  

Nestes termos, considerando que os documentos apresentados pelo ora recorrente 

(peça 10, p.2-34) não constavam nos autos e que tais documentos, em tese, 

(demonstrativos de execução de receitas e despesas, comprovante de pagamentos, 

relação de bens, notas fiscais e extratos bancários) podem alterar o mérito do acórdão 

condenatório, entende-se que a documentação pode ser considerada como “fato novo”. 

Assim, propõe-se o conhecimento do expediente, como recurso de 

reconsideração, nos termos dos normativos anteriormente transcritos; sem, contudo, 

produzir efeito suspensivo, conforme dispõe o art. 285, § 2º, do RI/TCU. 

2.4. LEGITIMIDADE:  

2.4.1. O recorrente é parte legítima para interpor o recurso? 

Justificativa: Trata-se de recurso interposto por responsável já arrolado nos autos, nos 

termos do art. 144, § 1°, do RI/TCU.  

2.4.2. Em caso de representação processual, foi apresentada regular procuração?  

 

X 

 

 

N/a 

 

 

 

 

2.5. INTERESSE: Houve sucumbência da parte? X  

2.6. ADEQUAÇÃO: O recurso indicado pelo recorrente é o adequado para impugnar a 

decisão recorrida? 

           O Sr. Osmar Ramos apresenta expediente inominado. No entanto, não há óbice a 

que a presente peça seja examinada como Recurso de Reconsideração, nos termos dos 

arts. 32, I e 33 da Lei 8.443/1992. 

 

X 

 

2.7. OBSERVAÇÃO:  

         Registra-se que o Sr. Antônio Carlos Vasconcelos Calmon interpôs Recurso de Revisão (peças 

11-14). Contudo, para o seu exame de admissibilidade, deve-se aguardar o julgamento do mérito do 

presente recurso de reconsideração. 
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3. CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR 

 

Em virtude do exposto, propõe-se: 

3.1. conhecer o presente Recurso de Reconsideração, todavia sem efeito suspensivo, nos termos 

dos arts. 32, I e 33 da Lei 8.443/92, do art. 285, §2º, do RI-TCU e do art. 48, §2º, da 

Resolução/TCU 191/2006; 

3.2. encaminhar os autos ao Gabinete do Ministro José Múcio Monteiro, relator do recurso de 

reconsideração (peça 8), nos termos do art. 22 da Resolução TCU 175/2005. 

SAR/SERUR, em 6/6/2012. Marcelo Karimata  

AUFC 6532-3 

Assinatura: 
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